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PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA - ESTADO DO PARANA

. Av. Pérola Eyington,1.8ü0 - cep 87.540-000 - Pérola - Pr. r.. .:'' r' '' " Fone/Fax (44) 3636 - 8300 --- CNPJ 81.478.133f1001-70 ' r r':rl

Categoriâ de Empenho

Comum
órsêo 10 S. M. AGR. PEC. MEIO AMB. SERV. P
Unidade 01 Dep. de Àgríc., Pecuáría e Meio Ambiente
Dotação 18. 541. 0014. 2. 053. 3390. 39. 00. 00 OUTROS SERVrÇOS DE TERCETR
Desdobramerto 3390394100 EORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO
For{e de Recursos 00000 Recursos Ordinários (LivreS)

BL]COS

Contâ 07441

CTedoT 04622 L E VARANDA GOURMET LTDA
Endereço AV. DONÀ PÉROLA BYINGTON 141 CENTRO

Cidsde PEROLACNPJ i cPF 39,525.68I/0A01-41 Fone

30.44.2
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58.000, 00
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Valor do Empenho

626,00
Item
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Especiíicação
À1moÇo.
Ref r j-gerante .I.itro.
Suco natural, copo.
Eornecimento de refeiÇões para os
representantes Regionais ê
Municipais, para desenvolvimento
do Programa de RecuperaÇão de
Minas da Cidade de Pérofa.
Conforme solicitaÇão.

Valor Unitáíio
26,0400
l-0,0000

6,0000
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3r95-0 0021239-6231
Credor

VALOR LIQUIDO

E Servicos Foram Preslados
Declaramos que os E MderLis Foram Entregues
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act discriminada(e)

Autorizo o empenho da(s) despesa(s)

Declaro(âmos) para os************

oata / /

fetnos lê importâ

RECIBO PRiFCe
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Valor Totâl

520,00
70,00
36,00
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RepresÊntada pelo Cheque n"_a ordem do
Dãta _i_i_.
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PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

SECRETARIA: AGRICULTURA, PECUARIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS

DIVISÃO: MEIO AMBIENTE

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAçÃO DIRETA

PAQUISIçÃO DE MATERIAL DE BAIXO VALOR, DE MANEIRA DIRETA, CONFORME PREVISTO NA LEI 8.666/93.
ART. 24, ALTERADO PELO DECRETO 9.283/20t8.

Assinatura do Requerente (CARIMBO)
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